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deve ser buscada em sua substância, mas em seus elementos formais, a saber, na 
competência do órgão e no procedimento adotado para a elaboração da norma jurí-
dica. E, ainda, que a qualificação das espécies normativas, tendo em vista seus ele-
mentos formais, além de estar consagrada em nosso direito positivo, realiza mais 
adequadamente a segurança jurídica. 

2. As Diversas Espécies Normativas 
2.1. As espécies expressamente previstas na Constituição Federal 

Segundo a Constituição, o processo legislativo compreende a elaboração de: 
1 - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 

São estas, portanto, as espécies normativas expressamente previstas na Consti-
tuição. 

Todas elas qualificam-se pela competência do órgão do qual emanam, e pelo 
procedimento adotado na respectiva elaboração. Nenhuma delas tem área de atua-
ção com delimitação de matéria que não possa ser tratada por outras espécies, em-
bora eventuais conflitos entre elas surgidos devam ser resolvidos pelo princípio hie-
rárquico. 

2.1.1. Emendas à Constituição 
As emendas à Constituição constituem a mais importante das espécies norma-

tivas de nosso sistema jurídico, abaixo, é claro, da própria Constituição. Constituem 
obra do poder reformador, ou poder constituinte derivado como alguns preferem, 
que, embora se encartem no texto da própria Constituição, na verdade não se con-
fundem com as normas produzidas pelo poder constituinte. 

A distinção essencial entre as normas produzidas pelo poder constituinte e as 
constantes de emendas à Constituição reside em que a edição destas está subordi-
nada a limitações jurídicas, no que concerne ao órgão produtor, ao procedimento de 
elaboração, e ainda quanto às denominadas cláusulas de imodificabil idade. 

Caracterizam-se as emendas por exigências procedimentais específicas, mais 
rigorosas, quanto à iniciativa do processo legislativo;' quanto ao modo de votação, 
que é em dois turnos, em cada uma das casas do Congresso e ao quórum para apro-
vação, que é de três quintos dos membros de cada uma das casas legislativas ;2 quanto 
aos momentos de crise nos quais a Constituição não poderá ser emendada;' e quan-
to à impossibilidade de nova deliberação na mesma sessão legislativa em que emen-
da cuidando da mesma matéria houver sido rejeitada.4  

Constituição Federal, art. 60, itens 1, II e III. 
2 	Constituição Federal, art. 60, § 20. 

Constituição Federal, art. 60, § 1°. 
Constituição Federal, art. 60, § 5°. 

Caracterizam, ain4 
de ser a promulgação 
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Realmente, existe: 
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ser alterados. 

Entretanto, mesmc 
não existem matérias q 
espécie normativa não 
pelas denominadas ch 
respeitado esse limite 
prevista na Constituiç 

2.1.2. Leis complemeni 
Em segundo lugar 

tram-se as leis comple 
quórum especial de apn 
maioria simples dos D 
vação as leis complem 

A essa espécie norr, 
exemplo, a disciplina d 
Estatuto da Magistratui 
direito e das juntas eleit 
blico;9  organização e fu: 
to jurídico do Poder Ex 
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nização, preparo e empi 

ria tributária, limitaçõ 
gislação tributária." Ak 
te pela Constituição. 

Constituição Federal, art. 60, § 
• Constituição Federal, art. 59, p 

Constituição Federal, art. 93. 
• Constituição Federal, art. 121. 
' 	Constituição Federal, art. 128, 

Constituição Federal, art. 131. 
- Constituição Federal, art. 134,1 

Constituição Federal, art. 142, 
- Constituição Federal, art. 146, i 
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A superioridade hierárquica da lei complementar tem sido afirmada, sem qual-
quer questionamento, por eminentes constitucionalistas.'4  O problema na verdade 
não está nessa superioridade, de resto reconhecida sem qualquer objeção razoável, 
mas na questão de saber se a própria caracterização da lei complementar, como es-
pécie normativa autônoma, depende da matéria regulada. Em outras palavras, o que 
se pode razoavelmente questionar é se uma lei complementar, pelo fato de tratar de 
matéria a ela não reservada pela Constituição, tem a natureza de lei ordinária. 

Alguns doutrinadores consideram que também é necessário à caracterização das 
leis complementares o elemento material, ou de conteúdo, e afirmam que só são leis 
complementares aquelas que tratam de matéria reservada pela Constituição a essa 
espécie normativa. Não nos parece que seja assim. Tal como existem matérias que 
somente por emendas à Constituição podem ser tratadas, mas isto não limita a emen-
da, que pode tratar de outras matérias, também existem matérias reservadas à lei 
complementar, mas esta pode tratar também de outras matérias. 

Não nos parece, portanto, necessário o elemento substancial, vale dizer, a ma-
téria tratada, para a caracterização da lei complementar, como adiante vamos de-
monstrar. 

2.1.3. Leis ordinárias 
Leis ordinárias, a expressão bem o diz, são os atos legislativos comuns. São as 

prescrições jurídicas produzidas pelo Poder Legislativo, no desempenho ordinário 
de sua atividade essencial. 

A lei, já o sabemos, pode albergar uma prescrição jurídica dotada de hipotetici-
dade, vale dizer, uma norma, e pode albergar uma prescrição jurídica dirigida a uma 
situação concreta, vale dizer, uma ordem, ou comando. O que caracteriza a lei, em 
nosso sistema jurídico pelo menos, é o aspecto formal. E o fato de tratar-se de ato 
produzido pelo Congresso Nacional, com observância do procedimento próprio, para 
esse fim estabelecido pela Constituição. 

Tal como acontece em relação às emendas à Constituição, e em relação às leis 
complementares, existem matérias que somente por lei podem ser tratadas. Mas isto 
não quer dizer que as leis não possam tratar de outras matérias, além daquelas que 
compõem o campo da denominada reserva legal. 

2.1.4. Medidas provisórias 
Estabelece a Constituição que em casos de relevância e urgência, o Presidente 

da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo subme-
tê-las de imediato ao Congresso Nacional." 

As medidas provisórias perderão a vigência, desde a edição, se não forem con-
vertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável uma única vez por igual perío-
do, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações 
jurídicas delas decorrentes. 

Estabelece a Constituição Federal limitação às medidas provisórias em razão das 
matérias que expressamente indica. Não obstante, pode-se afirmar que, salvo a ré- 

Raul Machado Horta, Estudos de Direito Constitucional, Dei Rey, Belo Horizonte, 1995, p. 649. 
" Constituição Federal, art. 62. 
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tinguem das resoluções por veicularem normas, estando assim mais próximos das 
leis enquanto aquelas veiculam atos de concreção do Direito, e assim estão mais 
próximas dos atos administrativos. 

Note-se que os decretos legislativos podem eventualmente tratar de matérias que 
tenham sido reguladas por medidas provisórias não convertidas em lei," o que afasta 
qualquer possibilidade de identificação destes pelo respectivo conteúdo. 

2.1.7. Resoluções 
Embora constem do elenco estabelecido pelo art. 59 da Constituição Federal, as 

resoluções não configuram propriamente atos normativos. Diversamente, as reso-
luções são atos do Congresso Nacional, do Senado Federal ou da Câmara dos De-
putados, que geralmente veiculam matéria de conteúdo próprio dos atos adminis-
trativos, vale dizer, atos de concreção do Direito. 

São exemplos de atos veiculados através de resoluções: 
a) a suspensão, pelo Senado Federal, da vigência de lei declarada inconstitu-
cional pelo Supremo Tribunal Federal;24  
b) a delegação ao Presidente da República de atribuições legislativas;25  
c) o estabelecimento de alíquotas máximas e mínimas para o ICMS.26  

Como as resoluções não configuram, ao menos em princípio, atos normativos, 
não tem sentido comparar o conteúdo das mesmas com o conteúdo dos atos essen-
cialmente normativos. 

2.2. Espécies normativas inferiores 
2.2.1. Decretos e regulamentos 

Além das espécies normativas expressamente indicadas pela Constituição exis-
tem, ainda, as espécies normativas inferiores à lei. São espécies normativas inferio-
res os regulamentos, além de outros atos administrativos normativos como porta-
rias, ordens de serviço, instruções normativas, entre outros. 

Os regulamentos são atos administrativos baixados pelo Presidente da República 
no exercício da atribuição que lhe confere a Constituição, geralmente denominada 
poder regulamentar. 

Nos termos da Constituição, compete ao Presidente da República sancionar, 
promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução.` O decreto é geralmente um ato administrativo de efeito concre-
to, vale dizer, não normativo. Existem, todavia, decretos que em sua articulação já 
estabelecem normas destinadas a viabilizar a fiel execução das leis. Mas existem 
casos nos quais o regulamento se expressa de forma autônoma, com uma séria de 
artigos, e o Decreto é apenas o instrumento de sua aprovação pelo Presidente da 
República. 

' Constituição Federal, art. 62, § 3°. 
Constituição Federal, art. 52, inciso X. O dispositivo reporta-se a suspensão da execução. Na verdade a suspensão 
que se opera é da vigência, vale dizer, da aptidão para incidir e assim produzir efeitos jurídicos. 

' Constituição Federal, art. 68, § 2°. 
26  Constituição Federal, art. 155, § 2°, inciso v, alíneas "a" e "b". 
27  Constituição Federal, art. 84, inciso IV. 
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A Constituição é elaborada pelo Poder Constituinte, que em princípio não tem 
limites no direito positivo. E o próprio procedimento adotado em sua elaboração é, 
a rigor, ditado pelo órgão-poder responsável pela edição desse importante conjunto 
de normas que lança, por assim dizermos, a pedra fundamental do sistema jurídico. 

Já a emenda constitucional é elaborada pelo denominado Poder reformador, ou 
Poder constituinte derivado, que sofre as limitações determinadas pela Constituição. 
E o procedimento adotado é o previsto na Constituição, que se distingue do proce-
dimento de elaboração das leis especialmente pela iniciativa (CF/88, art. 60, inci-
sos 1 a III), pela votação em dois turnos em cada uma das casas legislativas, pelo 
quórum qualificado de três quintos dos votos dos respectivos membros (CF/88, art. 
60, § 2°) e pela promulgação pelo próprio Congresso Nacional, sem submissão, 
portanto, à sanção, ou veto do Presidente da República (CF/88, art. 60, § 30). 

Como se vê, a distinção essencial entre a Constituição e a emenda repousa ape-
nas em elementos formais, a saber, a competência e o procedimento. 

2.3.2. Distinção entre emenda constitucional e lei complementar 
A distinção entre emenda à Constituição e lei complementar resulta apenas de 

elementos formais, vale dizer, reside apenas no procedimento de elaboração, não 
obstante se trate de espécies normativas de diferentes posições na hierarquia do sis-
tema jurídico. Para as emendas existem restrições quanto à iniciativa e não existe a 
sanção ou veto pelo Chefe do Poder Executivo. São exigidas duas votações, na Câ-
mara e duas votações no Senado, e o quórum de aprovação é de três quintos dos 
votos dos membros de cada casa legislativa. Já as leis complementares podem re-
sultar da mesma iniciativa mais ampla, tal como as leis ordinárias. Ficam sujeitas à 
sanção ou veto do Presidente da República, submetem-se a apenas uma votação e o 
quórum é de maioria absoluta. 

Diferenças, portanto, simplesmente relacionadas ao procedimento de elabora-
ção. 

2.3.3. Distinção entre lei complementar e lei ordinária 
A distinção entre lei ordinária e lei complementar também, a nosso ver, é de-

corrente apenas do elemento formal. Enquanto a aprovação da lei complementar 
exige quórum de maioria absoluta, a lei ordinária é aprovada por maioria simples. 

E certo que a Constituição Federal, em diversos de seus dispositivos, estabele-
ce que certas matérias serão objeto de regulação através de lei complementar. Em 
outras palavras, torna a disciplina de certas matérias privativa dessa espécie norma-
tiva. Isto, todavia, não quer dizer que a lei complementar só possa tratar de tais 
matérias. 

Realmente, tal como a Constituição delimita matérias que somente por emen-
das constitucionais podem ser tratadas, e isto não impede que as emendas constitu-
cionais tratem de outras matérias com a finalidade de colocá-las no altiplano cons-
titucional, também o fato de existirem matérias que somente por lei complementar 
podem ser tratadas não impede que a lei complementar trate de outras matérias com 
a finalidade de as colocar no nível dessa espécie normativa, evitando alterações 
mediante lei ordinária.  

2.3.4. Distinção entre 1 
A distinção entre lei 

de ordem formal, vale d 
do na respectiva elabon 
ocupam pode ser exatan 
regulamentos a reprodu 
regulamentos não poder 
legal. 

Seja como for, não s 
tu se estabelece em raz 
entre essas espécies nori 
dimento para a respecti 

Como se vê, as divei 
dico se distinguem uma 
zão da competência e dc 
é razoável, portanto, prei 
nária seja estabelecida te 

Não são, todavia, sor 
a inconsistência da tese 5 

não reservada pela Cons 
dendo portanto ser altera 
nhou expressão graças a( 
um de seus mais emineni 
segurança jurídica. A ins 

or a sua apreciação valc 

3. Segurança Jurídica 
31. Importância como w 

A vida e o espírito p 
o, Segurança, e portan 

"A certeza do direito, 
sões dos tribunais, é n 
possa ajuizar das cons 
ca lhe garante, traçar c 

A segurança é um dos 
.Ao lado do valo 

Direito, escapam à reli 
1samento" - assever 

da idéia de direit 
o prestar-se como in 

A. Domingos de Andrade, 

Iaucb, Filosofia do L 
p. 162. 



SOOSUIOIILI OpU1IAo 'A11 
aiOO SU91.0 5J1flO op Ou 
irnuowoidmoo ioj mod ouu 
-suoo ouijduji ou sul-oo 
-nmsuoo spuomo su onb 
-uowo mod ouuouios onb si 

sim op juluil rssod 9S r1 
-uiou oiodso ssop EAII1 
ai 	mEluoLuoJdwoo 101 op 
-ooquso 'soAnisodslp sn 
sojdaiis imonai iod ipj 

.rniuoumojduioo ioj up o5i 

9 'MA ossou R 'al9qur 

-1uoqo op ouuoaiip000md 

O O O1iflOA Wfl sEuod 
suioÍns aiuiloiJ s1uuip. 

-ai mopod somiuuomojdai 
sop souuinb S9JI op 9 ouS-
-L'D iU '5OQ5OA sirnp 5i? 

OS!X0 OU O 1A1113IU1 i 
-sis op iimbmiuoiq -eu soi 
ou 'oioqo op ouuoa 
op suuodL, PlInsai miuoai 

ivjuau, 

.O1Uom!pooc 
-ode usnodoi ipuomo i o 

*U § '09 	'sii: 
'ossiwqms aios 'lleuoioLt  

•uJ 	'8 8/g:)) somqaioai SOA 

oiod 's1Ai1Is101 sisEo si 
-IOUJ '09 1-' '88/J3) PA111 
-000md op onuusip os oni 

oi5inmsuoj i1od spuiu 
no 'mopiaimojol mopoj op 
o011,jJnF 1ujousjs op puo 
ouunfuoo oiuiodaii osso 
'9 oimoqjo uns aio opiu 
moi ou oidiouud aio onb 

LLL 

Z91 d '1L61 
'iqwio3 'opwy oIu9uuv 'upleouoW op jqj i J°d op p.n 'oip ç 'ojzaJz-j op vfosopq 'qotuqpj 	sno 

*tlç d 
'8L61 'iqwio 'opwy oIuuuv 's1d7 svp op.5vjaidi'iitq vp vuoaj t aiqos ornsuq 'pipu p souiwou v inuv o€ 

'5UEJflOS r o '5nsnf r iAJoSoJd iid oiuouirusui owoc os-.isojd o onb 
.unlouoo opod os ;i 1~ 44viva,nXas o v3iis'nf 1i 9S OS  OiiOiip op rnpT p SOpIjA 
o4uow1s.1oA!un sououiojo so onb opuoztp,, - qoruqpij JOAOSS - ouowsuod os 
-sou o iwnsai sowopod,, o5dso ou o odwoi ou OPP!AP101 2 wdoso 'oTanu ou 
'onb soiuowojo sooiui so owoo uppojoi opis woi 'v3infJoIA op opq oii uosoid 
oqo oio.uj ou onb 'opp!uunq ip snuourepunj SOJOjA sop wn o v5uvins v 

0;oJnnJ op souid snos so inooxo o i5i.n 'oiui oq 
-ipJlnÍwopJo t onb suoq so sinb ioqs soliu snos op sioupbosuoo sp xezinle rssod 
wn rpuj onb umd joAsuodsipuI aJL uopiAo o5ipuoo OJOA u 'srunqi.n sop SOQS 
-pop sp oppIiq!sTAoJd inai uwn.IOAUq opod ou inb t, aios 'oiomip op zopoz y,, 

osnf souu onb pui 'oioo oiiomip wn ouiod o 'umnos 'opn 
ap sauv o 'woqwL,1 uiopod stu 'os'nf oioJip mm uijnisod oum;dso o o pIA v 

oana oiad opv'uasaidas v 	owoj vwuoduij 

'°!PJf e5uuinãaS  

oiioÍoj ins .rpuow000i mud ouoiouns 0 LIATILIIOIUA o5ioomduns i 
-u 	onb umopio lui op o 000joqso imsom r onb PSurin2osuT v oipmnÍ 0uuinVos 

JIrLUSOp i.rnd ououJEAuoumis inquiuoo 'somosuojop sououiumo siw snos op wn 
'qjy opjio JOSSOJOJd osopns op oijsomd owiouo ou sL,5-ei2 ossodxo noqu 
- 	onb 'osoi iss iuuipmo ioj ujino mod RPLISOAoi no 7apujoilu ios o2uiJod opuop 
-od '1uuipJo ioj uwn 0 LIATILIW-TOU olo9dso usso u oinmsuo3 rjod UPUAIOSOI OU 
itjou op muil onb mrnuowoidwoo iol uwn inb u opunos OSOI uP PIDUOISTSUOOUT 
wi.usuowop onb oAfllsod o2iomip op Souomojo SOSSO 0Uo11IoS '!APO 'OS OuN  

.muowojdwoo ioj Ulod tpiu LITJOIUW U LI]SIA aio 0s-opu0 pi000q1So ulos 11UU 
-!pio IoJ o .ruoaiojduioo io anuo o5uusip L, onb os-iopuooid 'oujod 'I0AV0ZJ 
°N omoqo LAlloodsoi r riud opulope oiuowip000md op o rnouodwoo rp oz 
- 	aio ououmjrnoodso 'snunoj s000ds soiod snno sp sumn uionunsip os ooip 
-JJflf utuoisis OSSOU 1110 502U0151X0 5AT11U1JOU sio9dso sSJoA!p 51 '9A 05 011103 

o5moqjo LAlliodsoi r iuid oiuouiip 
-000id op o rnouodwoo ip oziu aio 000joqso os S1Afl11UOU soiodso sesso omuo 
iouosso ouusip i 'oumuoo ojod ounj, uw ip ozm aio 0000qso os o 
-uouiijnom mm o ioj imn omiuo o5unsip i onb loztp opod os ou 'moj oumoo uloS 

.1oI 
i?A.IOSOJ ip1uiwouop L, WoQdI.UO0 onb sum su J1AOui wopod ou sououijnoi 
so onb oi.Ioo Elos iuoqwo 'sIoJ su oiso onb suuou op onpomdom soiuowinoi 
sou sowinuoouo aimaioo ounw 	'Sipç! msoai IR ouoaixo ios opod u.ndnoo 

os 1AL11WJOU ojodso ujino i o iiaim onb op riiãluw y omoq1jo UATioodsoi iiu op 
-opi Ouoai!pooOJd O o uiuiiio os opuo op OJ9 O 'J0ZJp Oj1A 'tiLuJOj aiopJO Op 
ouoaioio ojod 'mou L, 'prooJoJo w9qai1 	oiuoaiijnom o ioi afluo ouusip v 

ouawvnXaí a ial ajua ovii7si 

69 
	

LLL 0 opnquj °J!O ep eo IeIcI S!AO 



60 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  117 

essencial para o Direito. Em outras palavras, sistema normativo que não tende a 
preservar a justiça, nem a segurança, efetivamente não é Direito.32  

Digna de registro é a lição que nos oferecem Diogo Leite de Campos e Mônica 
Horta Neves Leite de Campos, relativamente ao Direito português: 

"Existe uma ordem no direito Fiscal português? As normas de Direito Fiscal podem 
ser entendidas em termos de sistema, orientado por princípios de justiça, organizadas 
por níveis de generalidade ou imperatividade, harmônicas, não contraditórias? 
Basta contemplar as constantes alterações a que estão sujeitas as leis fiscais, mesmo 
as mais recentes e as de presumida maior valia técnica, para se pôr imediatamente em 
dúvida qualquer sentido de ordem, e se começar a suspeitar que as normas tributárias 
nada mais serão do que um 'agregado' informe, unidas só pela vontade 'imperiosa' do 
legislador. Agregadas por força de múltiplos interesse e pressões, sobretudo pelo inte-
resse do legislador em obter cada vez mais receitas - os fins justificando os meios. 
Tudo em prejuízo do interesse público, do governo do povo pelo povo, e para o povo, 
que está na base da democracia. E o povo, presumido autor das normas tributárias atra-
vés dos seus representantes no parlamento, deixa de reconhecer os seus interesses nes-
sas normas que surgem cada vez mais como um sorvedoiro insaciável de bens. 

A primeira - talvez principal - vítima desta espiral é a segurança do Direito. Seguran-
ça que, ao lado da Justiça, constitui o pilar do Direito e da própria sociedade. Os agentes 
econômicos, famílias e empresas, vêem-se impossibilitados de fazer previsões; uma 
sociedade que se constitui para prosseguir um certo objecto, tem de se extinguir por 
uma alteração inopinada do Direito Fiscal tornar inviável a prossecução dessa finali-
dade; leis retroactivas vêm pôr em causa as mais estáveis economias domésticas ou 
empresariais; etc. 
O legislador fiscal parece incapaz de prever para mais do que um ano civil; mesmo 
diplomas baptizados pomposamente com o nome de 'código', passados poucos exer-
cícios estão descaracterizados. A ponto de o cidadão se perguntar se a culpa também 
não será da Doutrina que terá revelado dificuldade em estabelecer os princípios axio-
lógicos e as técnicas que informam o Direito Fiscal. 
Com efeito, o Direito Fiscal como ramo autónomo do Direito só tem vindo a consoli-
dar-se, mesmo nos Estados mais avançados nesta matéria, desde os anos quarenta deste 
século. E, a partir daí, a doutrina pouco mais tem podido do que fazer emergir alguns 
critérios de justiça, muito genéricos, e algumas escassas regras técnicas, uns e outras 
olhados, frequentemente, com suma indiferença pelos legisladores e pelos tribunais."" 

No Brasil não é diferente. Temos enorme inflação legislativa e uma desordem 
absoluta nas normas às quais nos devemos submeter. Por isto mesmo a nosso ver o 
mais proveitoso dos esforços que o jurista pode e deve desenvolver na interpreta-
ção das leis - e não apenas das leis tributárias - deve orientar-se no sentido de pre- 
servar a segurança jurídica. 

Segurança e justiça, portanto, são as únicas idéias universalmente válidas para 
o verdadeiro jurista. E uma não deve excluir a outra. "Sem ordem não há como fa-
zer justiça, e sem justiça não há como manter a ordem."34  Cuida-se, na verdade, de 

32  Hugo de Brito Machado, Os Princípios Jurídicos da Tributação na Constituição de 1988, 5' edição, Dialética, São 

Paulo, 2004, p. 123. 
" Diogo Leite de Campos e Mônica Horta Neves Leite de Campos, Direito Tributário, Almedina, Coimbra, 1997, pp. 

9/10. 
3*1  Arnaldo Vasconcelos, Teoria da Norma Jurídica, 2' edição, Forense, Rio de Janeiro, 1986, p. 11. 
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(item 2.1.2), temos diversos outros dispositivos indicando matéria da denominada 
reserva de lei complementar. Para facilitar nossa exposição vamos nos referir ape-
nas a alguns deles, que tratam de matéria tributária. Aqueles cuja análise, mesmo 
superficial, nos parece suficiente para demonstrarmos a enorme insegurança criada 
pela atribuição, a todos os intérpretes da Constituição, da tarefa de delimitar as 
matérias reservadas a essa importante espécie normativa. 

Vejamos: 
"Art. 146. Cabe à lei complementar: 
1 - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios; 
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária especialmente so- 
bre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos dis- 
criminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades coo- 
perativas; 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempesas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, 1, e §§ 12 e 
13, e da contribuição a que se refere o art. 239." 

O exame dessas normas do art. 146 já nos demonstra que se o intérprete da 
Constituição atribuir a algumas das palavras e expressões nelas contidas um signi-
ficado amplo, inteiramente possível em face da Teoria do Direito Tributário de to-
dos conhecida, chegaremos à conclusão de que praticamente todo o Direito Tribu- 
tário deve ser composto por leis complementares. 

O que devemos entender por normas gerais sobre legislação tributária? Essa 
questão já pode ser suficiente para que se estabeleça um interminável debate em 
torno da delimitação do campo das leis complementares em matéria tributária. 

Teríamos de admitir que os fatos geradores e as bases de cálculo de todos os 
impostos devem ser descritos em lei complementar? 

Teríamos de admitir também que todos os prazos de prescrição em matéria tri- 
butária devem ser fixados pela lei complementar? 

Como se não bastasse, estabelece, ainda, a Constituição: 
"Art. 146-A. A lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competên-
cia de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo." 

Onde estará, neste caso, a fronteira entre a matéria reservada à lei complemen- 
tar e aquela que pode ser tratada por lei ordinária? 

Ao que nos parece neste caso não existe fronteira. Mesmo de difícil determina- 
ção. Tudo nos leva a crer que a lei complementar será utilizada simplesmente para 
obrigar Estados e Municípios, mas tratará exatamente da mesma matéria que pode 
ser tratada, no que concerne aos tributos federais, por lei ordinária da União. E em 
sendo assim coloca-se a questão crucial: a lei complementar não será hierarquica-
mente superior à lei ordinária da União? 
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Não se diga que a existência de dispositivos da Constituição, asseverando que a 
lei complementar cuidará de tal matéria, implica vedação ao trato de matéria diver-
sa. Não implica. Basta ver-se que alguns dispositivos da Constituição reportam-se 
a lei, sem qualificação, e isto não quer dizer que só a lei ordinária possa cuidar da-
quelas matérias. 

Aliás, Mestre Paulo de Barros Carvalho o admite, asseverando: 
"Os assuntos que o constituinte reservou para o campo da lei complementar estão quase 
sempre expressos, inobstante possamos encontrar, em alguns passos, a simples alusão 
à lei, desacompanhada do qualificativo complementar. Em circunstâncias como essa, 
a bem empreendida análise do comando supremo apontará que a grandeza do tema 
somente pode ser objeto de lei complementar, visto que estão em pauta regulações 
diretas de preceitos da Lei Maior, que por outros estatutos não poderiam ser versados." 

Em diversos de seus dispositivos a Constituição Federal faz referência à lei, sem 
indicar a qual das espécies de lei - se ordinária ou complementar - está se referin-
do. E nesses casos tanto pode estar se referindo à lei ordinária, como à lei comple-
mentar, o que evidencia a existência de um campo onde os assuntos tanto podem 
ser tratados por lei ordinária, como por lei complementar. Há quem sustente, é cer-
to, que a referência constitucional à lei, sem indicação da espécie, é uma referência 
à lei ordinária. Essa tese, porém, é insustentável, bastando alguns exemplos para 
demonstrá-lo. 

Basta, aliás, o exame do art. 50  da Constituição. Em seu capuz' diz que todos são 
iguais perante a lei, e com certeza ninguém dirá que a igualdade é somente perante 
a lei ordinária. Em grande número de seus incisos faz referência a lei, sem qualifi-
cação. Relativamente a alguns deles é razoável dizer-se que a referência é feita à lei 
ordinária, mas em alguns é indiscutível que a palavra lei abrange também a lei com-
plementar. Nos incisos II, XXXV e XXXVI, que asseguram o princípio da legali-
dade, o direito à jurisdição e a irretroativ idade, por exemplo, é evidente que a refe-
rência à lei abrange tanto a ordinária como a complementar. 

4.2. Lei ordinária anterior à Constituição 
Não se venha argumentar com a possibilidade de alteração, por lei ordinária, de 

uma lei como tal aprovada embora tenha adquirido depois a estatura de lei comple-
mentar. E razoável admitir-se que uma lei ordinária anterior à Constituição de 1967, 
que ganhou status de lei complementar em virtude de seu conteúdo, se contiver al-
gum dispositivo versando matéria alheia ao campo reservado à lei complementar, 
poderá, nesse dispositivo, ser alterada por lei ordinária. Mas esta é uma outra ques-
tão, que restará bem compreendida se entendermos a razão pela qual a lei ordiná-

ria passou a ser tratada como lei complementar. 
As normas são, ou não são, válidas do ponto de vista formal, se estiverem ou 

não estiverem de acordo com a norma superior, que lhes dá fundamento, vigente na 
data de sua edição. Enquanto a validade substancial resulta da conformidade da 
norma inferior com a norma superior no momento em que se faz a avaliação, a va-
lidade formal resulta da conformidade da norma inferior com a norma superior na 
dada da produção da norma inferior. 

' Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, 7' edição, Saraiva, São Paulo, 1995, p. 136. 
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dizer, a matéria de que se ocupa. Somente seriam leis complementares aquelas que 
tratassem das matérias reservadas pela Constituição a essa espécie normativa. Ge-
raldo Ataliba, líder dessa corrente doutrinária, afirmava que "a lei complementar, 
fora de seu campo específico - que é aquele expressamente estabelecido pelo cons-
tituinte - nada mais é que lei ordinária". Para a identidade específica da lei comple- 
mentar seriam necessários a forma e o conteúdo.38  

Tal entendimento, porém, como já demonstramos neste estudo, desprestigia se- 
riamente a lei complementar, reduzindo seu âmbito de supremacia relativamente à 
lei ordinária, e compromete a segurança jurídica, na medida em que torna questio-
nável, em muitos casos, a superioridade hierárquica da nova espécie normativa, em 
face da imprecisão do objeto regulado?' Mesmo assim, em razão do prestígio de seu 
autor, sem reflexão alguma nós o adotamos, asseverando que se a lei complemen-
tar disciplinar matéria fora do campo que lhe foi reservado pela Constituição, neste 
ponto, segundo conceituados juristas, poderá ser alterada, ou revogada, por lei or-
dinária.40  E no mesmo sentido manifestaram-se diversos tributaristas e constitucio- 
nalistas.4 ' 

Não obstante enfático quanto à superioridade hierárquica da lei complementar 
em relação à lei ordinária, Ives Gandra da Silva Martins declara ter razão a doutri-
na que afirma ter a lei complementar seu campo próprio de atuação.42  E com isto, 
ao que parece, adota a tese segundo a qual, dispondo fora desse campo, a lei com-
plementar perde sua natureza específica e por isto pode ser revogada pela lei ordi- 
nária. 

Meditando sobre o tema, relendo as referidas lições da doutrina, e especialmente 
relendo os dispositivos da Constituição, modificamos nosso ponto de vista. Na ver-
dade a lei complementar é espécie normativa superior à lei ordinária, e tem sua iden-
tidade específica independentemente da matéria que regula. Mesmo que disponha 
sobre matéria a ela não reservada pela Constituição, não poderá ser alterada ou re-
vogada por lei ordinária. 

5.2. A doutrina estrangeira 
Geraldo Ataliba, que combatia os argumentos calcados em doutrinas estrangei- 

ras, ao sustentar a inexistência de hierarquia entre lei complementar e lei ordinária 

" Geraldo Ataliba, Lei Complementar na Constituição, RT, São Paulo, 1971, p. 36. 
Em casos como o estabelecido no art. 146, inciso III, será sempre problemática a questão dos limites do objeto a ser 

regulado pela lei complementar. 
40  Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 2' edição, Rio de Janeiro, Forense, 1981, p. 25. 

Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, "Lei Complementar", Curso de Direito Tributário, coord. de Ives Gandra da 

Silva Martins, Cejup/CEU, Belém/São Paulo, 1993, p. 95; José Souto Maior Borges, Lei Complementar Tributária, 

RT/Educ, São Paulo, 1975, p. 26; Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, Saraiva, São Paulo, 1985, 

p. 109; Hamilton Dias de Souza, "Lei Complementar em Matéria Tributária", Curso de Direito Tributário, coord. 

Ives Gandra da Silva Martins, Saraiva, São Paulo, 1982, p. 29; Eduardo Marcial Ferreira Jardim, Manual de Direito 

Financeiro e Tributário, Saraiva, São Paulo, 1993, p. 103; Edgar Lincoln de Proença Rosa, A Questão do Decre-

to-Lei sobre Tributos, RT, São Paulo, 1982, p. 56; Celso Ribeiro Bastos, Curso de Direito Financeiro e de Direi-

to Tributário, Saraiva, São Paulo, 1991, pp. 164/166, e Dicionário de Direito Constitucional, Saraiva, São Paulo, 

1994, p. 99; Michel Temer, Elementos de Direito Constitucional, 10' edição, 2' tiragem, Malheiros, São Paulo, 1994, 

p. 142. 
Ives Gandra da Silva Martins, Sistema Tributário na Constituição de 1988, 2' edição, Saraiva, São Paulo, 1990, pp. 

84/85. 
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5.4. Taxatividade das hipóteses de reserva de lei complementar 
A questão de saber se são taxativas as hipóteses de reserva de matéria à lei com-

plementar, estabelecidas na Constituição, deve ser examinada com cautela, para que 
não se extraia da resposta conclusão indevida. Quando se afirma que as referidas 
hipóteses são taxativas apenas se quer dizer que somente nelas é válido exigir-se lei 
complementar. 

Alexandre de Moraes registra duas decisões do Supremo Tribunal Federal que 
bem demonstram a necessidade de cautela no exame dessa questão. Na primeira 
delas está dito: 

"Matéria sujeita ao domínio normativo da legislação ordinária. Enumeração exaustiva 
das hipóteses constitucionais de regramento mediante lei complementar... Só cabe lei 
complementar, no sistema de direito positivo brasileiro, quando formalmente reclamada 
a sua edição por norma constitucional explícita."46  

E na segunda, citada por Moraes como sendo no mesmo sentido da anterior, está 
dito: 

"De há muito se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que só é exigível 
lei complementar quando a Constituição expressamente a ela faz alusão com referên-
cia a determinada matéria, o que implica dizer que quando a Carta Magna alude gene-
ricamente a lei para estabelecer princípio de reserva legal, essa expressão compreende 
tanto a legislação ordinária, nas suas diferentes modalidades, como a legislação com- 
plementar."" 

Na verdade a segunda dessas duas decisões parece expressar de modo mais exato 
o entendimento do Supremo Tribunal Federal, ao dizer que só é exigível lei com-
plementar quando a Constituição expressamente a ela faz alusão com referência a 
determinada matéria. Dizer-se que só é exigível lei complementar quando a Consti-
tuição expressamente a ela faz referência, e dizer-se que só cabe lei complementar 
quando formalmente reclamada a sua edição não é a mesma coisa. E o exame da 
íntegra das citadas decisões da Corte Maior nos revela que a discussão ali instaura-
da dizia respeito à validade, ou não, de lei ordinária. No primeiro caso tinha-a ação 
proposta pelo Procurador-Geral da República argüindo a inconstitucionalidade da 
Lei n° 8.443/92, ao argumento de que seria necessária lei complementar para tratar 
da matéria concernente ao Ministério Público perante o Tribunal de Contas da União. 
E no segundo caso tinha-se ação proposta pela Confederação Nacional de Saúde 
Hospitalar, argüindo a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei n° 9.732/98, re- 
lativos a requisitos para o gozo de imunidade tributária. 

Nos dois casos em referência, como em diversos outros, firmou-se a jurispru- 
dência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que onde a Constituição exige 
lei, tanto pode ser a complementar como a ordinária. E sendo assim resta evidente 
que a lei complementar pode dispor sobre matéria que a ela não esteja expressamente 
reservada. 

' STF, Pleno. ADIn n 789/DF, rei. Ministro Celso de Mello, DJUI de 19.12.94, p. 35.180, citação feita por Alexan-

dre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada, Atlas, São Paulo, 2002, p. 1.172. 
17 STF, Pleno, ADIn n 2.028.5/1)F, Medida Liminar, rei. Ministro Moreira Alves, DiU 1 de 16.06.00, p. 30, citação 

feita por Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada, Atlas, São Paulo, 2002, p. 1.172. 

Certamente a lei c 
tar,48  porque isto impi 
reserva em favor da le 
tar extrapole o campo 
da por lei ordinária. 
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5) Além desses eler 
vamente considerado, tal 
clusão, porque admitir qi 
completa com a matéria 

6) Realmente, se a i 
féria da qual se ocupa, p 
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